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PROJETO DE LEI N° 052 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar ao Orçamento Vigente." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG. PAULO DE FRONTIN aprova e eu, José 
Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 75 
seguintes dota ões: 

cinquenta mil reais), para reforço das 

Rdz 

... 

Órgão Unid Função 
Sub  

funçao _ 
Programa 

Proj/ 
A 

,  
Elemento de  

' 	-  Despesa 
Fonte 

Valor 

(R$) 
13 02 003 0 _ 	,  , 1.704.0000 750.000,00 

Rdz 

- 

órgão 
. 

.:. 

.- 
, 

, funçao  

. .. 	. 
Programa 

.. 	roji 
. iv  

.. 	, 
_ 

	

Elemento 	_ 

	

Despesa 	_ 
Fonte 

Valor 
R$) 

38 02 005 ' 12 122  20 	
'. 

. 
4.4. 	 . 	. , 

0000 142.996,60 

59 02 
- 

00512 , ...:.:„...:: 
361 .._... 	. 	. 20092201 3. . 	 . 1.704.0000  

.. , 
 122.080,00 

79  02 
:.:......-...- 	, ' 

.. 	....... 	.. ,2201 , 	•. 	 . . 	. 	.. 000 54.267,30 

96 02 010 - ..., 23 695 2001 2201 • • 	 • .0000 200.055,70 

100 02 , 
. 

• .90 300000.0000 ..,.._ 1 704 0000 125.000,40 

102 02 0l2 27 812 20012201 3. 	• 	. 	. 	. 	00 • . 0000 20.600,00 

105 02 013 20122 2001 2201 3.3.90.30.00.00.0 , 	.0000 85.000,00 
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JUSTIFICATIVA  

Camara dos  Vereadores  

Ilmo. Sr. Presidente da  Camara  dos Vereadores 

Cumprimentando-o cordial 

justificativa solicitando A. a 

Suplementação por a 

O presente  

em dotações 

funcinalism 

C 

de  legit'  

Casa  Le *by  

io deste, encaminhar a presente 

de Lei incluso, referente a 

çamento vigente, 

talinas para o 

Atenciosamente, 
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